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LEI N" 2.069, DE 08 DE JUNHO DE2026.

"Altera alínea "b" do inciso I do
art. 1o da Lei 2.060, de 10 de abril
de 2O26, e dá outras providências".

EDMAR JoSÉ DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Monteiro
Lobato, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l'. A alínea "á" do inciso I do art. 1'da Lei 2.060, de 10 de abril de

2026, passa a ter a seguinte redação:

(...)1

r. (...)
(..)
b) R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais, para estudantes de Nível
Técnico e Médio com carga horária de 04 (quatro) horas diárias.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 08 de juúo de2026.
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Publicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de
costume desta Prefeitura, data supra.
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Art.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições contrárias.
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